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CONTRATO

Processo Administratlvo t" 631 2A23
Dispeusa f O3312O23
Modalidade: Dispensa

Contrato lf 67120123

coNTRATeÇÃo DE EMPREsa PARA sERvIços DE coNF'EcçÃo
DE FIINTASIAS E ROUPAS JUNINAS SHORTS E CAMISAS, EM
TECIDOS DIVERSOS.

CONTRATANTE: O tvtUNtCÍptO DE JOÃo COSTA - PI, inscrito no CNPJ n" 01.612.580/0001-
30, situado na Avenida O1 de Janeiro, S/N, Centro, Joâo Costa-Pl, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal.

CONTRATADA: CLEUSA MARTINA DE SOUSA 93102569315, CNPJ N' 42.600.76910001-90'
situado na VL LOCALIDADE SAO PAULO, SN, Zona Rural, Joao Costa PI, CEP 64.765-A00,
neste ato representado pela Sra. CLEUSA MARTINA DE SOUSA.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especiücados, têm entre si ajustado a presente

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE CONFECÇAO DE FANTASIAS E ROUPAS

JUNINAS SHORTS E CAMISAS, EM TECIDOS DIVERSOS, conforme autorizâçáo do processo

de Dispensa de licitação no O33/2O23, regulado pelos preceitos de direito público,

especialmente pela Lei n.o 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se thes,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposiçÕes de direito privado,

bem como mediante âs seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ORIETO
o presente conrrato tem por objeto a coNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE

CONFECÇÃO DE FANTASIAS E ROUPAS JUNINAS SHORTS E CAMISAS, EM TECIDOS

DIVERSOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO

Os serviços, orâ contrâtados, foram objeto de dispensa de licitaçáo, de acordo com o disposto
no Capítulo II da L,ei n" 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente âo presente contrato, bem como

à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Licitatório e

sáo partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcriçáo.
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cr,Áusum eUARTA - DAS oerucaçÕEs Do CoNTRÂTANTE
O CONTRATANTE obriga-se a:

I - Emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;
II - Efetuar pagaÍnento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrâto;
III - fiscalizar o flel cumprimento deste contrâto através do Setor Administrativo Financeiro;
IV - Custear todas as despesas referentes à prestaçáo dos serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:
I - Executar o presente contrato em estrita consonància com os seus dispositivos, com o
Instrumento Convocatório e com a sua proposta;
II - Prestar, no prâzo requerido pelo Contratante, sendo este razoâvel e de acordo com a
legislaÇáo, os serviços objeto do contrato, conforme a conveniência do Contratante;
III - Prestar os serviços objeto do contrato em estrita concordância com as especificaçÕes

constantes do Processo Licitatório em referência;
IV - Substituir, às suas expensas em praza razaêwel e de comum acordo, os serviços prestados

em que se verificarem vÍcios distoântes do padráo normal;
V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompânhamento pelo CONTRÂTANTE;
VI - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os enca.rgos resultantes da execuçáo do contrato,
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majoraçÕes incidentes ou que vierem a incidir
sobre o referido objeto, bem como encargos têcnicos e trabalhistas, previdenciários e

securitários do seu pessoal;
VII - Utilizar na execuçáo do presente contrato somente pessoal em situaçáo trabalhista e

securitária regulares ;

VIII - Manter durante a execuçáo do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo.
IX - Fornecer ao CONTRATAN?E todas as informaçóes solicitadas acerca do objeto deste

contrato;
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CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO
No ato do recebimento, será emitido recibo dos sewiços efetivamente prestados.

CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÉNCIA
Este contrato vigorará obedecido o cronograma Iisico - financeiro, podendo ser prorrogado

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execuçáo do presente Contrato correráo nas seguintes dotaçÕes:
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SECRETARIA DE CULTURA:
Projeto Atividade: 13.392.0336.20 17.0000
Finalidade: 1.500.00.q99.000
Categoria: 3.3.90.39.00

SECRETARIA DE EDUCACAO:
Projeto Atividade: 12.365.0269.2033.0000
Finalidade: 1.500.00.200.000
Categoria: 3.3.90.30.00

SEMAP:
Projeto Atividade: 04. 122.0027.20 10.0000
Finalidade: 1.500.O0.999.000
Categoria: 3.3.90.39.O0

CLÁUSULA NoNA - Do VALoR

o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de 12.500,00 (doze mil e
quinhentos reais).

clÂusule DECIMA - DA coRREÇÃo MoNETÁrua p oo nguÍlrBRro ECoNÕMrco-
FINANCEIRO
A recomposiçáo dos valores dos sewiços reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio econômico
financeiro da CONTRÂTADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de lucro do preço do
serviço ofertado em sua proposta na época da licitação.

paRÁcRapo PRIMEIRO - o equilíbrio econômico-Íinanceiro será solicitado expressamente
pela CoNTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, d.evendo apresentar planilha de
custo detalhada da êpoca da licitaçáo e atual, com os documentos comprobatórios dos custos,
que será analisado pelo setor Financeiro do cONTRÂTANTE.

PARÁGRAFO sEGuNDo - náo seráo considerados pedidos de recomposiçáo de preços
relativamente a flatura§ anteriormente entregues, mesmo que essas ainda náo tenham sido
quitadas.

PARÁGRÂFO TERCEIRO - o preço cobrado náo poderâ, em hipótese algumâ, ser superior ao
praticado pela CONTRÂTADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE
os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA.

PARÁGRAFo QUARTO - sem prejuízo da recomposiçâo dos valores, no caso de prorrogaçâo
do contrato, o mesmo será corrigido monetariamente pelo percentual acumulado dos últimos
doze meses, tendo por base o IGp-M.

CLÁUSULA DECIMA.PRIMEIRÂ - DO PAGAMENTO
o pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacionar.

Âuenlda O1 de;anelro, S/N - Centro, foão (ostâ - pl
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- o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentaçáodanotafiscal/fatura,estandoestadevidamenteatestadapelosetorcompetente'
PARAGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o pÍazo concedido pâÍa pagaÍnento' náo haverâ'

dentro deste prazo, isto ê, da apresentaçâo da cobrança à data do efetivo pagamento sem

,.rru."o", nenhuma forma de atualizaçáo do valor devido'

PARÁGRÂF0TERCEIRO.NenhumpagalTlentoseráefetuadoàCoNTRATADAenquantofor
pendente de liquidaçáo qualquer obri[açao financeira que lhe for impostâ' em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual'

CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

AexecuçáodopresenteContratoserâfiscalizadapeloDiretordoSetorAdministrativo
Financeiro do CONTRÂTANTE'

PARÁGRAFO UNICO - o servidor referido anotará, em regis6o' todas as ocorrências

relacionadas com a execuçáo do contrato, determinando o que for necessário à regularir'açâo

das faltas ou defeitos observados'

CLÁUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Pela inexecuçáo total ou parcial deste Contrato, o CoNTRÂTANTE poderá aplicar à

CoNTRATADA,garantidaapréviadefesaesegundoaextensáodafaltaensejada,as
fenaiidades previstas no art' 87 da Lei n'" 8'666193'

pARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicaçáo de multas' o CONTRATANTE observará o

percentual de o,Syo (cinco décimos po,. ..rrio1 sobre o valor estimado do contrato por

descumprimento ã. quatquer cláusula contratuâlou da tomada de preços'

PARÁGRÂFO SEGUNDO - As multas poderáo deixl de ser aplicadas em casos fortuitos ou

motivos de força maior, devidamente jusiificados pela óONtRetaOa e aceitos pelo

CONTRATANTE.

PARÁGRAFoTERCEIRO-Âsmultasaplicadasseráodescontadasdepagamentosporventura
devidos ou cobradas judicialmente'

CLÁUSULA DECIMA.QUAHTA - DOS CASOS DE RESCISÃO

O presente contrato sãrá rescindido excepcionalmente' por quaisquer dos motivos dispostos

no art. 78 da lei n.o 8.666/93, sob qualquer uma das foÀas descritas no artigo 79 da mesma

lei.

'ARÁGRAF. 
uNICo - Em caso de rescisáo administrativa decorrente da inexecuÇáo total ou

parcial do contrato, a CoNTRATADA náo terá direito a espécie alguma de indenizaÇáo'

sujeitando-se às consequências contratuais e legais' reconhecidos os direitos da

Administraçáo, assegurada a ampla defesa'
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clÁusula DECTMA-qurNTA - Dos RECURSoS
Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da [.ei n.o 8.666193, cabem os recursos
dispostos no seu art. 109.

cLÁusuLA DEcTMA-sExrA - DA puBLIcAÇÃo
O extrato do presente Contrato será publicado no Diá,rio Oficial dos Municípios, no prazo
previsto no parágrafo único do art. 61 da ki n." 8.666/93.

cl,ÁusuIa DECIMA.SETIMA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos seráo decididos pela Administraçáo Contratante, aplicando-se o que dispÕe

a Lei n" 8.666193, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os

principios da teoria geral dos contrâtos e as disposições de dÍreito privado.

cl,ÁusuIa DECIMA-OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Sáo Joâo do Piaui, Estado do PiauÍ, da Justiça Comum, para

dirimir as questÕes derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três
vias, assinam as pafres abaixo.

Joáo Costa, (PI), 16 de junho de 2023.

JOSE NETO DE OLIVEIRA
MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA

CONTRATANTE

e )rrr* r{lo,t,"^ .L 3a,ut>t
CLEUSA MARTINA DE SOUSA 93102569315

CNPJ N' 42.600.7 69 I OOOI-9O
CONTRATADA
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TESTEMUNHA:

TESTEMUNHA:

rr;l rlr'
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PROCF,S§O ADMINI§TRATIVO N" 063/2023
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pRl*rBmJBA MUNtclTÀL DE ,oÃo i§§TA'Pl

EXTBAÍO D(' COHTNATO
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Cü'tnlrdo: CLEU§A M RTINA DE SOU§A 931025@315' IN§CAITA r'lo CN?J lf
42.600.7ô9^rcol-9o. oüJcto: §aRvK1íJ§ l'E coNrBcçÃo t'E rAN'rÂsh§ E RoUPA§

,rrNtNÁSSHORTSECÀ!n§A§'BMTBCIDOSDTVF.R§O§'ViSêrci&12rc'Vdc:
R$ 12.ÍO0,0O (do* Bil G qüinhárG l!âíÚ)' AtÉinâtuÍr: 160ó/''023

Joro Cntr OD. 16 dE junho. 2021.
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Joâo Coslr-PL 16 dejunho dc 2023.
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